
DIÁRIO OFICIAL 11/05/2010 PÁGS. 124,125 E 126 Cad-I. 
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE (01) 

EDITAL DE ABERTURA N.º 0958/2010 DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE 
POR TEMPO INDETERMINADO PARA A FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE DO 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 
3862/2010. 
Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de Professor 
Associado I a ser exercido na Faculdade de Tecnologia de Praia Grande, sob o regime da CLT e legislação complementar, com um 
valor de hora aula de R$ 22,50. O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, aprovado pelo Decreto 17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto 43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; 
pelas Deliberações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 08/2008 e por este Edital, com a reserva 
de 5% das vagas para pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei Complementar 683-92. 
 
I. DA FUNÇÃO DOCENTE 
1. Curso(s) Superior(es) de Tecnologia em Comércio Exterior. 
2. Área da Disciplina: Administração / Comércio Exterior / Economia. 
3. Preenchimento das disciplinas: 
3.1. Disciplina A (04 ha): Análise de Investimentos e Mercado Internacional de Capitais, sendo 04 horas-aula no período tarde (2º 
semestre 2010). 
4. Atribuição de carga horária semanal do 2º sem/2010 de 06 horas-aula, sendo 04 horas-aula em sala-de-aula e 02 horasaula para 
atividades extra-classe, conforme detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital. 
5. Número de Vagas: 01 vaga(s). 
 
II. DAS INSCRIÇÕES 
Local: Faculdade de Tecnologia Praia Grande Endereço: Praça 19 de Janeiro, 144- Bairro: Boqueirão- Cidade: Praia Grande - UF-SP 
Telefone:13-3591-1303 Seção: Secretaria Acadêmica 
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES 
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação deste Edital, das 9 horas às 18 horas, prorrogáveis automaticamente por mais 
15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, observados os mesmos horários. Não haverá atendimentos aos sábados e 
domingos, apesar desses dias serem computados no prazo. 
 
IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
1. Possuir cédula de identidade ou cédula de identidade com visto permanente, no caso de estrangeiro. 
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que comprove estar em dia com as obrigações militares. 
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, estando adequado a uma das seguintes situações: 
4.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos títulos (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do concurso; experiência 
profissional de 6 anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência docente computada apenas no magistério superior, na 
mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
4.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 anos, após a 
obtenção do diploma de graduação; experiência docente computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou 
na mesma disciplina (ou equivalente)em nível técnico. 
4.3. Especialização e Graduação na área da matéria do concurso, com experiência profissional relevante de 10 anos após a obtenção 
do diploma de graduação, com pelo menos metade dela em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); 
experiência docente computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou 
equivalente) em nível técnico. 
4.4. Graduação na área da matéria do concurso, com experiência profissional relevante de 12 anos após a obtenção do diploma de 
graduação, com pelo menos metade dela em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); experiência docente 
computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
 
V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando possuir todos os 
documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais. 
2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou, cédula de identidade com visto permanente no caso de estrangeiro. 
3. Documento que comprove estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino. 
4. Documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais. 
5. Diploma de Graduação registrado, documentação comprobatória da experiência profissional e apresentação do(s) diploma(s) de pós-
graduação, conforme o caso. 
6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studiorum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq e com 
documentação comprobatória. 
7.Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (Quarenta Reais), no banco Nossa Caixa, Agência 0390-5, Conta Corrente 
13-100026-2. 
8. No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandado, documento de identidade do procurador e 
os documentos relacionados nos itens 1 a 6 deste inciso. 
9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão retidas 
juntamente com os demais documentos no ato da inscrição. 
10. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com a cédula de identidade com visto temporário, devendo, 
entretanto, por ocasião da contratação, estar de posse da cédula de identidade com visto permanente; fica dispensado das exigências 
contidas nos itens 3 e 4 deste inciso. 
11. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicionalmente, desde que, interposto recurso, e enquanto o mesmo estiver pendente 
de decisão, não haverá prosseguimento do concurso. 
VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 



1. O deferimento e o indeferimento das inscrições, após o exame da documentação apresentada, caberá a uma Comissão  específica 
designada pelo colegiado máximo da Faculdade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 6º, § 2º, da Deliberação 
CEETEPS 08/2008. 
2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com convocação 
dos candidatos que tenham tido sua inscrição deferida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da Comissão Julgadora. 
3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da publicação e, portanto, incluindo essa data. 
4. A existência de recursos comprometerá a convocação dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade envolvida se 
encarregará do aviso aos candidatos que as etapas subseqüentes estão comprometidas 
 
VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO 
1. Os candidatos deverão atender a convocação, comparecendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da hora 
marcada, munidos de documento de identidade. 
2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame Didático e 
Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008. 
3. Não haverá segunda chamada para os exames, importando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso Público. 
4. O candidato aprovado será classificado segundo sua avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) das notas a ele 
atribuídas no conjunto dos exames, consideradas até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas constitui a nota final do 
candidato no Concurso Público, segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008. 
5. A convocação para contratação deverá recair no 1º colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem decrescente das 
médias finais obtidas. 
6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 5 (cinco). 
7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios: 
7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame Didático; 
7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame do Memorial Circunstanciado; 
7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame de Conhecimentos Específicos; 
7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensino superior. 
 
VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições do Concurso 
Público aqui estabelecidas. 
2. A contratação do professor será feita por tempo indeterminado e por hora - aula. O turno e os horários das aulas serão atribuídos 
pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma hora atividade para o 
desenvolvimento das funções inerentes ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, etc. a ser desenvolvida na 
escola, a critério de sua Direção e do Plano de Curso. 
3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital de 
Resultado Final no DOE. 
4. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superintendente, 
podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido do Diretor da Unidade de Ensino. 
5. No período de validade do concurso, caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina do mesmo, serão convocados 
candidatos aprovados, na ordem publicada no seu 
Resultado Final. 
6. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementares serão obtidas no local das inscrições. 
7. A inexatidão de informações ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 
concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
8. Todas as informações referentes ao concurso público serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) em sua 
Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das mesmas. 
9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso. 
ANEXO PROGRAMA DA DISCIPLINA 
O funcionamento do sistema financeiro nacional e do mercado de capitais dentro do contexto econômico; possibilitar uma visão sobre 
as técnicas de avaliação e gestão de carteiras e fundos de investimento. Transformações institucionais dos sistemas financeiros nos 
anos 90 do século XX: globalização, desregulamentação, homogeneização e integração dos mercados, generalização do banco 
universal ou múltiplo, mercado de capitais e a desintermediação bancária, finanças “fora-de-balanço”, Credit Range Agencies, novas 
tecnologias de pagamentos, inovações financeiras. Mercado de Capitais. Instituições financeiras não bancárias. O mercado de títulos 
privados e governamentais. Bolsas de Valores. Bolsas de Mercadorias e Futuros. Investidores nstitucionais: fundos de pensão, 
seguradoras, fundos de investimento. Globalização das bolsas. Mercados Cambiais e os portfólios plurimonetários. Finanças 
contemporâneas e política macroeconômica. Crises financeiras nos anos 90. Produtos financeiros internacionais. Mercado doméstico e 
internacional. Participantes do Mercado de Capitais. Produtos de renda fixa: Bonds, Yankee Bonds, Brady Bonds, Eurobonds, Trading e 
Bond Rating. Produtos de renda variável: ADR, BDR, GDR. Arbitragens e agentes, Custo de Capital e Fontes de Financiamentos 
Internacionais. 
BIBLIOGRAFIA UTILIZADA 
KLOTZLE, MARCELO CABUS et. Al. Finanças Internacionais. São Paulo: Saraiva, 2007 
MADURA, JEFF. Finanças Corporativas Internacionais. São Paulo: CENGAGE, 2008. 
RADICCHI, CAIO. MERCADO DE CAMBIO E OPERAÇOES DE TRADE FINANCE. São Paulo: ATLAS, 2009. 
LUNARDI, Ângelo Luiz. Operações de Câmbio e Pagamentos Internacionais no Comércio Exterior. São Paulo:. Aduaneiras, 2000. 
RATTI, Bruno. Comércio Internacional e Câmbio. São Paulo: Aduaneiras, 2001. 
BIZELLI, JOAO DOS SANTOS. Importação Sistemática, Administrativa, Cambial e Fiscal. São Paulo: Aduaneiras, 2006. 
Lei nº 5.172, de 25 de dezembro de 1966 (Código Tributário Nacional), arts. 119, 121 e 122. Lei nº 5.172, de 25 de dezembro de 1966, 
arts. 136, 137 e 138. Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, art. 150, inciso VI b), c) e d) § 4º.Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, art. 150, inciso VI b), c) e d) § 4º; Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, arts. 12, 13 e 14. Lei nº 5.172, de 25 de 
dezembro de 1966 (Código Tributário Nacional), arts. 175, 176, 177, 178 e 179. Instrução Normativa SRF nº 531, de 30 de março de 
2005. Lei nº 6.251, de 8 de outubro de 1975, art. 44. Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002. 

 
  



FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE (02) 
EDITAL DE ABERTURA N.º 0959/2010 DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE 
POR TEMPO INDETERMINADO PARA A FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE DO 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 
3863/2010. 

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de Professor 
Associado I a ser exercido na Faculdade de Tecnologia de Praia Grande, sob o regime da CLT e legislação complementar, com um 
valor de hora aula de R$ 22,50. 
O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo Decreto 
17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto 43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei Complementar 683-92 
I. DA FUNÇÃO DOCENTE 
1. Curso(s) Superior(es) de Tecnologia em Comércio Exterior. 
2. Área da Disciplina: Administração / Comércio Exterior / Engenharia da Produção. 
3. Preenchimento das disciplinas: 
3.1. Disciplina A (02 ha): Gestão da Cadeia de Suprimentos, sendo 02 horas-aula no período tarde (2º semestre 2010). 
3.2. Disciplina B (02 há): Gestão de Custos e Preços no Comércio Exterior, sendo 02 horas-aula no período tarde (2º semestre 2010). 
4. Atribuição de carga horária semanal do 2º sem/2010 de 06 horas-aula, sendo 04 horas-aula em sala-de-aula e 02 horasaula para 
atividades extra-classe, conforme detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital. 
5. Número de Vagas: 01 vaga(s). 
II. DAS INSCRIÇÕES 
Local: Faculdade de Tecnologia Praia Grande Endereço: Praça 19 de Janeiro, 144- Bairro: Boqueirão-Cidade: Praia Grande - UF-SP 
Telefone:13-3591-1303 Seção: Secretaria Acadêmica 
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES 
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação deste Edital, das 9 horas às 18 horas, prorrogáveis automaticamente por mais 
15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, observados os mesmos horários. Não haverá atendimentos aos sábados e 
domingos, apesar desses dias serem computados no prazo. 
IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
1. Possuir cédula de identidade ou cédula de identidade com visto permanente, no caso de estrangeiro. 
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que comprove estar em dia com as obrigações militares. 
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, estando adequado a uma das seguintes situações: 
4.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos títulos (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do concurso; experiência 
profissional de 6 anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência docente computada apenas no magistério superior, na 
mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
4.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 anos, após a 
obtenção do diploma de graduação; experiência docente computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou 
na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
4.3. Especialização e Graduação na área da matéria do concurso, com experiência profissional relevante de 10 anos após a obtenção 
do diploma de graduação, com pelo menos metade dela em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); 
experiência docente computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou 
equivalente) em nível técnico. 
4.4. Graduação na área da matéria do concurso, com experiência profissional relevante de 12 anos após a obtenção do diploma de 
graduação, com pelo menos metade dela em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); experiência docente 
computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando possuir todos os 
documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais. 
2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou, cédula de identidade com visto permanente no caso de estrangeiro. 
3. Documento que comprove estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino. 
4. Documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais. 
5. Diploma de Graduação registrado, documentação comprobatória da experiência profissional e apresentação do(s) diploma(s) de pós-
graduação, conforme o caso. 
6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studiorum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq e com 
documentação comprobatória. 
7.Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (Quarenta Reais), no banco Nossa Caixa, Agência 0390-5, Conta Corrente 
13-100026-2. 
8. No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandado, documento de identidade do procurador e 
os documentos relacionados nos itens 1 a 6 deste inciso. 
9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão retidas 
juntamente com os demais documentos no ato da inscrição. 
10. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com a cédula de identidade com visto temporário, devendo, 
entretanto, por ocasião da contratação, estar de posse da cédula de identidade com visto permanente; fica dispensado das exigências 
contidas nos itens 3 e 4 deste inciso. 
11. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicionalmente, desde que, interposto recurso, e enquanto o mesmo estiver pendente 
de decisão, não haverá prosseguimento do concurso. 
VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
1. O deferimento e o indeferimento das inscrições, após o exame da documentação apresentada, caberá a uma Comissão específica 
designada pelo colegiado máximo da Faculdade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 6º, § 2º, da Deliberação 
CEETEPS 08/2008. 
2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com convocação 
dos candidatos que tenham tido sua inscrição deferida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da Comissão Julgadora. 



3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da publicação e, portanto, incluindo essa data. 
4. A existência de recursos comprometerá a convocação dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade envolvida se 
encarregará do aviso aos candidatos que as etapas subseqüentes estão comprometidas. 
VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO 
1. Os candidatos deverão atender a convocação, comparecendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da hora 
marcada, munidos de documento de identidade. 
2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame Didático e 
Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008. 
3. Não haverá segunda chamada para os exames, importando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso Público. 
4. O candidato aprovado será classificado segundo sua avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) das notas a ele 
atribuídas no conjunto dos exames, consideradas até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas constitui a nota final do 
candidato no Concurso Público, segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008. 
5. A convocação para contratação deverá recair no 1º colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem decrescente das 
médias finais obtidas 
6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 5 (cinco). 
7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios: 
7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame Didático; 
7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame do Memorial Circunstanciado; 
7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame de Conhecimentos Específicos; 
7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensino superior. 
VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições do Concurso 
Público aqui estabelecidas. 
2. A contratação do professor será feita por tempo indeterminado e por hora - aula. O turno e os horários das aulas serão atribuídos 
pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma hora atividade para o 
desenvolvimento das funções inerentes ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, etc. a ser desenvolvida na 
escola, a critério de sua Direção e do Plano de Curso. 
3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital de 
Resultado Final no DOE. 
4. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superintendente, 
podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido do Diretor da Unidade de Ensino. 
5. No período de validade do concurso, caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina do mesmo, serão convocados 
candidatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final. 
6. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementares serão 
obtidas no local das inscrições. 
7. A inexatidão de informações ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 
concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
8. Todas as informações referentes ao concurso público serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) em sua 
Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das mesmas. 
9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso. 
ANEXO PROGRAMA DA DISCIPLINA 
Conceitos fundamentais de gestão de cadeias de suprimentos (supply chain management) e de redes de suprimentos (supply network). 
Gestão estratégica de cadeias de suprimentos e governança de cadeias de suprimentos. Sistemas verticais e horizontais. Planejamento 
integrado da cadeia e prioridades competitivas. Planejamento, programação e controle da produção na cadeia logística integrada. 
Localização de instalações. Modelos de previsão de demanda. Modelos de estoques. Distribuição: modelos de roteirização e 
seqüenciamento. Tecnologias de informação para o gerenciamento da cadeia de suprimento e distribuição. Custos logísticos.WNS, 
VWI, E-commerce: B2B, B2C. O efeito chicote nas cadeias (dinâmica de cadeias). Estratégias de Operações e sistemas de informação 
logísticos. Caracterização dos aspectos complementares. Conceito de custo e custo no comércio exterior, custos nos transportes 
conforme o modal, de estoques, da tecnologia, associados e apuração do custo total. Gestão financeira dos custos do comércio 
exterior, o método de custeio baseado no critério ABC – activity based cost, análise de rentabilidade e o uso do BSC – Balanced Score 
Card no desempenho, o valor agregado e seu emprego no comércio exterior. 
BIBLIOGRAFIA UTILIZADA 
BOWERSOX, Donald J. e CLOSS, David J. Logística empresarial: o processo de integração da cadeia de suprimento. São Paulo: Atlas, 
2001. 
BALLOU, Ronald H., Gerenciamento da Cadeia de Suprimentos. São Paulo: Bookman, 2001. 
DORNIER, Philippe-Pierre; ERNST, Ricardo; FENDER, Michel; KOUVELIS, Panos. Logística e Operações Globais, Atlas, São Paulo, 
2000. 
FLEURY, Paulo Fernando, Logística Empresarial - A Perspectiva Brasileira. Rio de Janeiro: Atlas, 2000. 
NOVAES, Antônio Galvão. Logística e Gerenciamento da Cadeia de Distribuição. São Paulo: Campus, 2001. 
PIRES, Silvio R. I. Gestão da Cadeia de Suprimentos como um novo Modelo Competitivo e Gerencial. In Gestão da Cadeia de 
Suprimentos. São Paulo: Ed. Atlas, 2004. 
TAYLOR, D. A. Logística na Cadeia de Suprimentos: Uma Perspectiva Gerencial. São Paulo: Pearson Prentice-Hall, 2005. 
FARIA, Ana Cristina de, e COSTA, Maria de Fátima Gameiro.  Gestão de Custos Logísticos: Custeio Baseado em Atividades (ABC), 
Balanced Score Card (BSC) e Valor Econômico Agregado (EVA). São Paulo: Atlas, 2005. 
LEAO, NILDO SILVA. Formação de Preços de Serviços e Produtos. São Paulo: Noble, 2008. 
SANTOS, JOEL JOSE. Contabilidade e Analise de Custos. São Paulo: Atlas, 2009. 
BORNIA, ANTONIO CEZAR. Analise Gerencial De Custos. São Paulo: Atlas, 2009. 
BELFIORE, Patrícia Prado. Redução de Custos em Logística. São Paulo: Saint Paul Editora, 2006. 
LOPEZ, JOSE MANOEL CORTINAS. Custos Logísticos Do Comercio Exterior Brasileiro. São Paulo: Aduaneiras, 2000. 
LUIZ CÉZAR P. QUINTANS, PAULO WERNECK, IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO, DE EXPORTAÇÃO. Editora: Freitas Bastos, 2007. 
ISBN-10: 8599960326. 
  



FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE (03) 
 
EDITAL DE ABERTURA N.º 0960/2010 DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE 
POR TEMPO INDETERMINADO PARA A FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE DO 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 
3864/2010. 
 
Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de Professor 
Associado I a ser exercido na Faculdade de Tecnologia de Praia Grande, sob o regime da CLT e legislação complementar, com um 
valor de hora aula de R$ 22,50. O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, aprovado pelo Decreto 17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto 43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; 
pelas Deliberações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 08/2008 e por este Edital, com a reserva 
de 5% das vagas para pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei Complementar 683-92. 
 
I. DA FUNÇÃO DOCENTE 
1. Curso Superior de Tecnologia em Comércio Exterior. 
2. Área da Disciplina: Administração / Comércio Exterior / Engenharia da Produção. 
3. Preenchimento das disciplinas: 
3.1. Disciplina A (04 ha): Logística Internacional, sendo 04 horas-aula no período tarde (2º semestre 2010). 
4. Atribuição de carga horária semanal do 2º sem/2010 de 06 horas-aula, sendo 04 horas-aula em sala-de-aula e 02 horasaula para 
atividades extra-classe, conforme detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital. 
5. Número de Vagas: 01 vaga(s). 

II. DAS INSCRIÇÕES 
Local: Faculdade de Tecnologia Praia Grande Endereço: Praça 19 de Janeiro, 144- Bairro: Boqueirão- Cidade: Praia Grande - UF-SP 
Telefone:13-3591-1303 Seção: Secretaria Acadêmica 
 
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES 
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação deste Edital, das 9 horas às 18 horas, prorrogáveis automaticamente por mais 
15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, observados os mesmos horários. Não haverá atendimentos aos sábados e 
domingos, apesar desses dias serem computados no prazo. 
 
IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
1. Possuir cédula de identidade ou cédula de identidade com visto permanente, no caso de estrangeiro. 
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que comprove estar em dia com as obrigações militares. 
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, estando adequado a uma das seguintes situações: 
4.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos títulos (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do concurso; experiência 
profissional de 6 anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência docente computada apenas no magistério superior, na 
mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
4.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 anos, após a 
obtenção do diploma de graduação; experiência docente computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou 
na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
4.3. Especialização e Graduação na área da matéria do concurso, com experiência profissional relevante de 10 anos após a obtenção 
do diploma de graduação, com pelo menos metade dela em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); 
experiência docente computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou 
equivalente) em nível técnico. 
4.4. Graduação na área da matéria do concurso, com experiência profissional relevante de 12 anos após a obtenção do diploma de 
graduação, com pelo menos metade dela em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); experiência docente 
computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
 
V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando possuir todos os 
documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais. 
2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou, cédula de identidade com visto permanente no caso de estrangeiro. 
3. Documento que comprove estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino. 
4. Documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais. 
5. Diploma de Graduação registrado, documentação comprobatória da experiência profissional e apresentação do(s) diploma(s) de pós-
graduação, conforme o caso. 
6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studiorum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq e com 
documentação comprobatória. 
7.Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (Quarenta Reais), no banco Nossa Caixa, Agência 0390-5, Conta 
Corrente 13-100026-2. 
8. No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandado, documento de identidade do procurador e 
os documentos relacionados nos itens 1 a 6 deste inciso. 
9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão retidas 
juntamente com os demais documentos no ato da inscrição. 
10. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com a cédula de identidade com visto temporário, devendo, 
entretanto, por ocasião da contratação, estar de posse da cédula de identidade com visto permanente; fica dispensado das exigências 
contidas nos itens 3 e 4 deste inciso. 
11. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicionalmente, desde que, interposto recurso, e enquanto o mesmo estiver pendente 
de decisão, não haverá prosseguimento do concurso. 
 
VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 



1. O deferimento e o indeferimento das inscrições, após o exame da documentação apresentada, caberá a uma Comissão específica 
designada pelo colegiado máximo da Faculdade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 6º, § 2º, da Deliberação 
CEETEPS 08/2008. 
2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com convocação 
dos candidatos que tenham tido sua inscrição deferida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da Comissão Julgadora. 
3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da publicação e, portanto, incluindo essa data. 
4. A existência de recursos comprometerá a convocação dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade envolvida se 
encarregará do aviso aos candidatos que as etapas subseqüentes estão comprometidas. 
 
VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO 
1. Os candidatos deverão atender a convocação, comparecendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da hora 
marcada, munidos de documento de identidade. 
2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame Didático e 
Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008. 
3. Não haverá segunda chamada para os exames, importando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso Público. 
4. O candidato aprovado será classificado segundo sua avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) das notas a ele 
atribuídas no conjunto dos exames, consideradas até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas constitui a nota final do 
candidato no Concurso Público, segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008. 
5. A convocação para contratação deverá recair no 1º colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem decrescente das 
médias finais obtidas. 
6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 5 (cinco). 
7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios: 
7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame Didático; 
7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame do Memorial Circunstanciado; 
7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame de Conhecimentos Específicos; 
7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensino superior. 
 
VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições do Concurso 
Público aqui estabelecidas. 
2. A contratação do professor será feita por tempo indeterminado e por hora - aula. O turno e os horários das aulas serão atribuídos 
pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma hora atividade para o 
desenvolvimento das funções inerentes ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, etc. a ser desenvolvida na 
escola, a critério de sua Direção e do Plano de Curso. 
3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital de 
Resultado Final no DOE. 
4. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superintendente, 
podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido do Diretor da Unidade de Ensino. 
5. No período de validade do concurso, caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina do mesmo, serão convocados 
candidatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final. 
6. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementares serão 
obtidas no local das inscrições. 
7. A inexatidão de informações ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 
concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
8. Todas as informações referentes ao concurso público serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) em sua 
Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das mesmas. 
9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso. 
 
ANEXO PROGRAMA DA DISCIPLINA 
Estratégias da logística e operações globais, o planejamento das operações globais, sua gestão e estrutura. O comércio Internacional, o 
registro e habilitação do transportador internacional, introdução aos processos de Importação e Exportação. O território aduaneiro, zona 
alfandegada, emissão de documentos, o uso do INCOTERMS - International Commercial Terms, procedimentos com cargas e roteiro 
básico de importação e exportação, qualidade do serviço e gerenciamento da cadeia de suprimentos globalizada, EADI e Zona 
Primária. 
 
BIBLIOGRAFIA UTILIZADA 
DORNIER, Philippe-Pierre et. Al. Logística e Operações Globais: Textos e Casos. São Paulo: Atlas, 2000. 
BOWERSOX, Donald J. e CLOSS, David J. Logística empresarial: o processo de integração da cadeia de suprimento. São 
Paulo: Atlas, 2001. 
LUDOVICO, Nelson. Logística Internacional: enfocando o comércio exterior. São Paulo: Editora STS, 2004. 
NEVES, Marcos Fava e SCARE, Roberto Fava. Marketing & Exportação. Atlas: São Paulo, 2001. 
SOARES, Cláudio César. Introdução ao Comércio Exterior. São Paulo: Saraiva, 2004. 
VAZQUEZ, José Lopes. Comércio Exterior Brasileiro. SãoPaulo: Atlas, 2001. 
 
  



 
 

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE (04) 
 
EDITAL DE ABERTURA N.º 0961/2010 DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE 
POR TEMPO INDETERMINADO PARA A FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE DO 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 
3865/2010. 
 
Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de Professor 
Associado I a ser exercido na Faculdade de Tecnologia de Praia Grande, sob o regime da CLT e legislação complementar, com um 
valor de hora aula de R$ 22,50. O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, aprovado pelo Decreto 17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto 43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; 
pelas Deliberações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 08/2008 e por este Edital, com a reserva 
de 5% das vagas para pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei Complementar 683-92. 
 
I. DA FUNÇÃO DOCENTE 
1. Curso(s) Superior(es) de Tecnologia em Comércio Exterior. 
2. Área da Disciplina: Administração / Comércio Exterior / Relações Internacionais. 
3. Preenchimento das disciplinas: 
3.1. Disciplina A (04 ha): Sistemática do Comércio Exterior, sendo 04 horas-aula no período tarde (2º semestre 2010). 
4. Atribuição de carga horária semanal do 2º sem/2010 de 06 horas-aula, sendo 04 horas-aula em sala-de-aula e 02 horasaula para 
atividades extra-classe, conforme detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital. 
5. Número de Vagas: 01 vaga(s). 
 
II. DAS INSCRIÇÕES 
Local: Faculdade de Tecnologia Praia Grande Endereço: Praça 19 de Janeiro, 144- Bairro: Boqueirão- Cidade: Praia Grande - UF-SP 
Telefone:13-3591-1303 Seção: Secretaria Acadêmica 
 
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES 
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação deste Edital, das 9 horas às 18 horas, prorrogáveis automaticamente por mais 
15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, observados os mesmos horários. Não haverá atendimentos aos sábados e 
domingos, apesar desses dias serem computados no prazo. 
 
IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
1. Possuir cédula de identidade ou cédula de identidade com visto permanente, no caso de estrangeiro. 
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que comprove estar em dia com as obrigações militares. 
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, estando adequado a uma das seguintes situações: 
4.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos títulos (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do concurso; experiência 
profissional de 6 anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência docente computada apenas no magistério superior, na 
mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
4.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 anos, após a 
obtenção do diploma de graduação; experiência docente computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou 
na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
4.3. Especialização e Graduação na área da matéria do concurso, com experiência profissional relevante de 10 anos após a obtenção 
do diploma de graduação, com pelo menos metade dela em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); 
experiência docente computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou 
equivalente) em nível técnico. 
4.4. Graduação na área da matéria do concurso, com experiência profissional relevante de 12 anos após a obtenção do diploma de 
graduação, com pelo menos metade dela em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); experiência docente 
computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
 
V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando possuir todos os 
documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais. 
2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou, cédula de identidade com visto permanente no caso de estrangeiro. 
3. Documento que comprove estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino. 
4. Documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais. 
5. Diploma de Graduação registrado, documentação comprobatória da experiência profissional e apresentação do(s) diploma(s) de pós-
graduação, conforme o caso. 
6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studiorum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq e com 
documentação comprobatória. 
7.Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (Quarenta Reais), no banco Nossa Caixa, Agência 0390-5, Conta 
Corrente 13-100026-2. 
8. No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandado, documento de identidade do procurador e 
os documentos relacionados nos itens 1 a 6 deste inciso. 
9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão retidas 
juntamente com os demais documentos no ato da inscrição. 
10. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com a cédula de identidade com visto temporário, devendo, 
entretanto, por ocasião da contratação, estar de posse da cédula de identidade com visto permanente; fica dispensado das exigências 
contidas nos itens 3 e 4 deste inciso. 
11. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicionalmente, desde que, interposto recurso, e enquanto o mesmo estiver pendente 
de decisão, não haverá prosseguimento do concurso. 



VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
1. O deferimento e o indeferimento das inscrições, após o exame da documentação apresentada, caberá a uma Comissão específica 
designada pelo colegiado máximo da Faculdade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 6º, § 2º, da Deliberação 
CEETEPS 08/2008. 
2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com convocação 
dos candidatos que tenham tido sua inscrição deferida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da Comissão Julgadora. 
3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da publicação e, portanto, incluindo essa data. 
4. A existência de recursos comprometerá a convocação dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade envolvida se 
encarregará do aviso aos candidatos que as etapas subseqüentes estão comprometidas. 
 
VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO 
1. Os candidatos deverão atender a convocação, comparecendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da hora 
marcada, munidos de documento de identidade. 
2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame Didático e 
Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008. 
3. Não haverá segunda chamada para os exames, importando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso Público. 
4. O candidato aprovado será classificado segundo sua avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) das notas a ele 
atribuídas no conjunto dos exames, consideradas até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas constitui a nota final do 
candidato no Concurso Público, segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008. 
5. A convocação para contratação deverá recair no 1º colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem decrescente das 
médias finais obtidas. 
6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 5 (cinco). 
7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios: 
7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame Didático; 
7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame do Memorial Circunstanciado; 
7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame de Conhecimentos Específicos; 
7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensino superior. 
 
VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições do Concurso 
Público aqui estabelecidas. 
2. A contratação do professor será feita por tempo indeterminado e por hora - aula. O turno e os horários das aulas serão atribuídos 
pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma hora atividade para o 
desenvolvimento das funções inerentes ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, etc. a ser desenvolvida na 
escola, a critério de sua Direção e do Plano de Curso. 
3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital de 
Resultado Final no DOE. 
4. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superintendente, 
podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido do Diretor da Unidade de Ensino. 
5. No período de validade do concurso, caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina do mesmo, serão convocados 
candidatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final. 
6. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementares serão 
obtidas no local das inscrições. 
7. A inexatidão de informações ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 
concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
8. Todas as informações referentes ao concurso público serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) em sua 
Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das mesmas. 
9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso. 
 
ANEXO PROGRAMA DA DISCIPLINA 
Importação: Habilitação, documentação, processos, legislação aplicável, fluxo e etapas do processo. Classificação NCM, TEC e ex-
tarifário. Incoterms e peculiaridades. Custos e despesas. Exigências e Requisitos. SISCOMEX Importação. Agentes Anuentes e 
Intervenientes, regimes de origem, certificações e restrições. Embalagem, etiquetagem e processos. Marcas e rastreabilidade do 
embarque. Tratamentos Administrativos. Pendências e exigências SISBACEN. Exportação: Habilitação, documentação, processos, 
legislação aplicável, fluxo e etapas do processo. Classificação NCM, TEC e exportações proibidas. Custos e despesas. Exigências e 
Requisitos. SISCOMEX Exportação. Agentes Anuentes e Intervenientes, regimes de origem, certificações e restrições. Embalagem, 
etiquetagem e processos. Marcas e rastreabilidade do embarque. Tratamentos Administrativos. Pendências e exigências SISBACEN. 
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FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE (05) 
EDITAL DE ABERTURA N.º 0962/2010 DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE 
POR TEMPO INDETERMINADO PARA A FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE DO 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 
3866/2010. 
 
Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de Professor 
Associado I a ser exercido na Faculdade de Tecnologia de Praia Grande, sob o regime da CLT e legislação complementar, com um 
valor de hora aula de R$ 22,50. O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, aprovado pelo Decreto 17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto 43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; 
pelas Deliberações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 08/2008 e por este Edital, com a reserva 
de 5% das vagas para pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei Complementar 683-92. 
 
I. DA FUNÇÃO DOCENTE 
1. Curso(s) Superior(es) de Tecnologia em Comércio Exterior. 
2. Área da Disciplina: Administração / Comércio Exterior / Economia / Negócios Internacionais. 
3. Preenchimento das disciplinas: 
3.1. Disciplina A (04 ha): Teoria Prática Cambial, sendo 04 horas-aula no período tarde (2º semestre 2010). 
4. Atribuição de carga horária semanal do 2º sem/2010 de 06 horas-aula, sendo 04 horas-aula em sala-de-aula e 02 horasaula para 
atividades extra-classe, conforme detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital. 
5. Número de Vagas: 01 vaga(s). 
 
II. DAS INSCRIÇÕES 
Local: Faculdade de Tecnologia Praia Grande Endereço: Praça 19 de Janeiro, 144- Bairro: Boqueirão- Cidade: Praia Grande - UF-SP 
Telefone:13-3591-1303 Seção: Secretaria Acadêmica 
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES 
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação deste Edital, das 9 horas às 18 horas, prorrogáveis automaticamente por mais 
15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, observados os mesmos horários. Não haverá atendimentos aos sábados e 
domingos, apesar desses dias serem computados no prazo. 
 
IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
1. Possuir cédula de identidade ou cédula de identidade com visto permanente, no caso de estrangeiro. 
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que comprove estar em dia com as obrigações militares. 
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, estando adequado a uma das seguintes situações: 
4.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos títulos (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do concurso; experiência 
profissional de 6 anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência docente computada apenas no magistério superior, na 
mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
4.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 anos, após a 
obtenção do diploma de graduação; experiência docente computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou 
na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
4.3. Especialização e Graduação na área da matéria do concurso, com experiência profissional relevante de 10 anos após a obtenção 
do diploma de graduação, com pelo menos metade dela em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); 
experiência docente computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou 
equivalente) em nível técnico. 
4.4. Graduação na área da matéria do concurso, com experiência profissional relevante de 12 anos após a obtenção do diploma de 
graduação, com pelo menos metade dela em atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); experiência docente 
computada apenas no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico. 
 
V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando possuir todos os 
documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais. 
2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou, cédula de identidade com visto permanente no caso de estrangeiro. 
3. Documento que comprove estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino. 
4. Documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais. 
5. Diploma de Graduação registrado, documentação comprobatória da experiência profissional e apresentação do(s) diploma(s) de pós-
graduação, conforme o caso. 
6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studiorum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq e com 
documentação comprobatória. 
7.Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (Quarenta Reais), no banco Nossa Caixa, Agência 0390-5, Conta 
Corrente 13-100026-2. 
8. No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandado, documento de identidade do procurador e 
os documentos relacionados nos itens 1 a 6 deste inciso. 
9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão retidas 
juntamente com os demais documentos no ato da inscrição. 
10. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com a cédula de identidade com visto temporário, devendo, 
entretanto, por ocasião da contratação, estar de posse da cédula de identidade com visto permanente; fica dispensado das exigências 
contidas nos itens 3 e 4 deste inciso. 
11. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicionalmente, desde que, interposto recurso, e enquanto o mesmo estiver pendente 
de decisão, não haverá prosseguimento do concurso. 
 
VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 



1. O deferimento e o indeferimento das inscrições, após o exame da documentação apresentada, caberá a uma Comissão específica 
designada pelo colegiado máximo da Faculdade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 6º, § 2º, da Deliberação 
CEETEPS 08/2008. 
2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com convocação 
dos candidatos que tenham tido sua inscrição deferida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da Comissão Julgadora. 
3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da publicação e, portanto, incluindo essa data. 
4. A existência de recursos comprometerá a convocação dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade envolvida se 
encarregará do aviso aos candidatos que as etapas subseqüentes estão comprometidas. 
 
VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO 
1. Os candidatos deverão atender a convocação, comparecendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da hora 
marcada, munidos de documento de identidade. 
2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008. 
3. Não haverá segunda chamada para os exames, importando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso Público. 
4. O candidato aprovado será classificado segundo sua avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) das notas a ele 
atribuídas no conjunto dos exames, consideradas até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas constitui a nota final do 
candidato no Concurso Público, segundo a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008. 
5. A convocação para contratação deverá recair no 1º colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem decrescente das 
médias finais obtidas. 
6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 5 (cinco). 
7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios: 
7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame Didático; 
7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame do Memorial Circunstanciado; 
7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame de Conhecimentos Específicos; 
7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensino superior. 
 
VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições do Concurso 
Público aqui estabelecidas. 
2. A contratação do professor será feita por tempo indeterminado e por hora - aula. O turno e os horários das aulas serão atribuídos 
pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma hora atividade para o 
desenvolvimento das funções inerentes ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, etc. a ser desenvolvida na 
escola, a critério de sua Direção e do Plano de Curso. 
3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital de 
Resultado Final no DOE. 
4. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superintendente, 
podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido do Diretor da Unidade de Ensino. 
5. No período de validade do concurso, caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina do mesmo, serão convocados 
candidatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final. 
6. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementares serão 
obtidas no local das inscrições. 
7. A inexatidão de informações ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 
concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
8. Todas as informações referentes ao concurso público serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) em sua 
Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das mesmas. 
9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso. 
 
ANEXO PROGRAMA DA DISCIPLINA 
O mercado de câmbio no Brasil; política cambial do Banco Central do Brasil (BCB); o mercado interbancário de moedas estrangeiras; 
definição e estudo da taxa cambial; conversibilidade das moedas; arbitragem de moedas; câmbio manual e sacado; formas de 
pagamentos internacionais; financiamentos internacionais; ACC (Adiantamentos sobre Contratos de Câmbio); ACE (Adiantamentos 
sobre Cambiais entregues); performances de exportação; a negociação e a contratação de câmbio; legislação do BCB = consolidação 
das normas cambias (CNC); estudo de casos para fixação dos conhecimentos; sistema monetário internacional; balanço de pagamento; 
bolsas e mercado de capitais internacionais; títulos de crédito internacionais: “C-Bonds”, eurobonus, “ADR” (American Depositary 
Recept) e “GDR” (Global Depositary Recept). 
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